PROJETO DE LEI Nº 0104/2016   
            DE 17 DE OUTUBRO DE 2016.

Dispõe sobre a denominação da Praça, localizada no Bairro dos Dorothéia Bena Ghirotti e dá outras providências.

                                     ALBINO ANTUNES, Vereador do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, PROPÕE o seguinte projeto de lei: 




Art. 1º - Fica denominada de Praça “Carmem Aparecida Alves Saia”, a praça pública, localizada no Bairro Dorothéia Bena Ghirotti.  

                                   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Pedro, 17 de outubro de 2016.
Albino Antunes
Vereador
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Vereadores
Carmem Aparecida Alves Saia conhecida como Carminha, nasceu no dia 19 de maio de 1962 e faleceu no dia 25 de março de 2011.
Ao mudar-se para o Bairro em 1986, teve uma grande surpresa agradável, pois sua casa ficava em frente a uma área verde, o que a incentivou e teve a ideia de praticamente adotar a referida área,  não deixando as pessoas jogarem lixo, plantou diversas mudas de árvores, junto com seus vizinhos próximos sempre cuidaram e fizeram sua manutenção, deixando sempre  limpa, inclusive incentivando o marido a colocar banco, o que foi atendida com a colocação de alguns bancos improvisados de madeira, proporcionando as pessoas condições de desfrutar da tranquilidade do local  ou para descansar, inclusive no dia que ela faleceu ele sentou–se na pracinha e ficou um bom tempo, já que ela gostava muito de ficar ali. Nada mais justo essa homenagem, uma vez que Carminha tinha um carinho todo especial com a praça.

São Pedro, 17 de outubro de 2016.
Atenciosamente,

Albino Antunes
Vereador
